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DIÁRIO PODER EXECUTIVOOFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

12 ANO L - N
o
- 028 - PARTE I

QUINTA-FEIRA - 8 DE FEVEREIRO DE 2024

riormente ocupado por Deived Correa de Oliveira, ID Funcional nº
5144510-7. Processo nº SEI-400001/000128/2024.

NOMEAR MÁRCIA REGINA ALVES BELERIQUE, ID FUNCIONAL Nº
4429819-6, para exercer o cargo em comissão de Ajudante II, símbolo
DAI-2, da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda, anteriormente
ocupado por Barbara de Barros Dias, ID Funcional nº 5142038-4. Pro-
cesso nº SEI-400001/000128/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 07 de fevereiro de 2024, PA -
TRICIA DE PAULA MARINS, ID FUNCIONAL Nº 5099533-2, do cargo
em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Secretaria de Estado
de Trabalho e Renda. Processo nº SEI-400001/000135/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 02 de fevereiro de 2024, MA-
RIANA DE LIMA GOMES, ID FUNCIONAL Nº 51464969, do cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
de Habitação de Interesse Social. Processo nº SEI-
490001/000145/2024.

NOMEAR MARCIA DO NASCIMENTO DIAS para exercer, com va-
lidade a contar de 08 de fevereiro de 2024, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Habitação de
Interesse Social, anteriormente ocupado por Mariana de Lima Gomes,
ID Funcional nº 51464969. Processo nº SEI-490001/000145/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2024, ALI-
CE NASCIMENTO MEIRA, ID FUNCIONAL Nº 51384876, do cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável. Processo nº
SEI-280001/000046/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2024,
PRISCILA CONSTANCIO DE SOUTO FERREIRA, ID FUNCIONAL Nº
51381060, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Secretaria de Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento
Saudável. Processo nº SEI-280001/000046/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2024, JO-
SÉ IGNÁCIO TEIXEIRA JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº 5121668-0, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável. Pro-
cesso nº SEI-280001/000046/2024.

NOMEAR ELLEN LOUREIRO NENO PALHAVA para exercer, com
validade a contar de 30 de janeiro de 2024, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência de Articulação e In-
tegração Regional, da Subsecretaria de Relações Institucionais, da
Secretaria de Estado das Cidades, em vaga resultante da transforma-
ção estabelecida pelo Decreto nº 48.708, de 26/09/2023. Processo nº
SEI-510001/000099/2024.

DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

*EXONERAR ALEX DE SOUZA PEREIRA, ID FUNCIONAL Nº
4400611-0, do cargo em comissão de Chefe de Unidade, símbolo
DAI-6, da Unidade de Serviço Descentralizado - USD, da Coordena-
doria de Serviços Descentralizados, da Coordenadoria Geral de Inte-
gração de Serviços, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio
de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Pro-
cesso nº SEI-150016/009137/2024.
*Omitido no D.O. de 07/02/2024.

APOSTILA DO SECRETÁRIO
DE 07 DE FEVEREIRO DE 20024

ATO DE 05/02/2024 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/02/2024 - Te n d o
em vista o que consta do Processo nº SEI-050001/000017/2024, fica
retificado para SANDRO DE OLIVEIRA BARRA MARTINS, o nome
do servidor a quem se refere o presente Ato de exoneração do cargo
em comissão da Secretaria de Estado de Turismo, mantido os demais
termos.

Id: 2544790

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

PROCESSO Nº SEI-220007/002064/2022 - Amparado no parecer ju-
rídico exarado pela d. Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da
Casa Civil (doc. 58510233), A U TO R I Z O a celebração do Termo de
Cooperação Técnica (64993040), bem como do Termo de Cessão de
Uso (doc. 65286583) em favor da Agência Reguladora de Energia e
Saneamento do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, apresentan-
do como objeto imóvel denominado Ilha de Brocoió, situado na Baía
do Rio de Janeiro/RJ.
PROCESSO Nº SEI-040080/000008/2024 - AUTORIZO a cessão do
servidor André Nunes Pimenta, ID nº 5076938-3, Especialista em Pre-
vidência Social, do Quadro de Pessoal do Fundo Único de Previdên-
cia Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, para a
Secretaria de Estado de Fazenda, com ônus para o órgão cessioná-
rio.
PROCESSO Nº SEI-360021/006452/2023 - AUTORIZO a cessão do
servidor Pedro Henrique Maia da Cunha, Matrícula nº 3055452-1, Ins-
petor de Polícia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Polícia Civil, para o Ministério da Justiça e Segurança Pública- Polícia
Federal/Força Integrada de Combate ao Crime Organizado - FICCO,
sem ônus para o órgão cessionário, consoante os termos do Convê-
nio de Cooperação Federativa nº 30/2017, pelo período de (01) ano, a
contar da data da publicação.
PROCESSO Nº SEI-030031/001115/2023 - AUTORIZO a cessão do
3º Sargento BM Q00/08 Michael Luiz de Souza Russell, RG 43.900 e
Id Funcional 4341630-6, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Es-
tado de Defesa Civil, para a Secretaria de Estado de Educação, a fim
de compor o quadro de Militares Instrutores do Projeto das Escolas
Cívico Militares, do CIEP 494 Alexandre Carvalho, no Município de
Miguel Pereira, sem ônus para o órgão cessionário.
PROCESSO Nº SEI-030031/002531/2023 - AUTORIZO a cessão do
1º SARGENTO BM Q02/02 Leonardo de Oliveira Santos, RG 31.685
e Id Funcional 614616-3, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Es-
tado de Defesa Civil, para a Secretaria de Estado de Educação, a fim
de compor o quadro de Militares Instrutores do Projeto das Escolas
Cívico Militares, do CIEP 494 Alexandre Carvalho, no Município de
Miguel Pereira, sem ônus para o órgão cessionário.
PROCESSO Nº SEI-320001/000067/2024 - AUTORIZO a cessão do
servidor Fabricio Silva Quiroga, Id. Funcional 19404174, Auditor do
Estado, do Quadro de Pessoal da Controladoria Geral do Estado, pa-
ra o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro/Coordenadoria
de Planejamento Estratégico e Orçamentário (CEO), com ônus para o
órgão cessionário.

Id: 2544787

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
FÓRUM PERMANENTE DAS EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO

DO ESTADO RIO DE JANEIRO

ATA DA 229ª REUNIÃO DO FÓRUM PERMANENTE DAS EMPRE-
SAS EM LIQUIDAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

No décimo terceiro dia do mês de dezembro de 2023, com início às
10:00 horas, na sede da Assessoria de Empresas em Liquidação -
ASSEL, [...], realizou-se a 228ª Reunião do Fórum Permanente das
Empresas em Liquidação do Estado do Rio de Janeiro, sob a Pre-
sidência da Assessora-Chefe, Sra. Regina Dutra Fernandes da Silva e
com o comparecimento dos senhores liquidantes: Patrice de Oliveira
Fagundes, da FLUMITRENS e do METRÔ, Marcelo de Queiroz Pi-
mentel, da CELF e da DIVERJ, Leandro Nazário, da CTC e da CF-
SEC e Rodrigo Félix Sarruf Cardoso, do BD-RIO e CIFERAL. ABER-
TURA DOS TRABALHOS: A Sra. Presidente iniciou os trabalhos dan-
do boas-vindas a Sra. Patrice de Oliveira Fagundes, nova liquidante
nomeada para as empresas FLUMITRENS e METRÔ, registrando, na
oportunidade, os agradecimentos ao liquidante substituído. Informou
que, por questões de trabalho interno da assessoria, seriam discutidas
questões envolvendo os meses de novembro em dezembro na reu-
nião. Em prosseguimento, dispensando a leitura, colocou em discus-
são a Ata do 228º Fórum das Empresas em Liquidação, que foi en-

caminhada previamente por correio eletrônico para análise dos liqui-
dantes. Após votação, a Ata foi aprovada sem restrições, com o re-
gistro da abstenção da nova liquidante. INFORMES DA ASSESSORIA
DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO: i) em nome de toda a ASSEL, a
Sra. Presidente iniciou a reunião agradecendo aos liquidantes e suas
equipes pelo trabalho realizado no presente exercício, em razão das
realizações alcançadas rumo ao processo de efetiva extinção das em-
presas; ii) por oportuno, reiterou a competência regimental da Asses-
soria de Empresas em Liquidação-ASSEL, e seu papel de supervisio-
nar e coordenar as atividades, representando o controle acionário das
liquidandas, destacando falecer atribuição no órgão para intervir dire-
tamente nos atos de gestão dos liquidantes, cabendo a esses o cum-
primento do múnus que lhes foi conferido pelas Assembleias dentro
dos limites, e na observância das normas aplicáveis. Todavia, lembrou
que as ações que extrapolem os limites serão tratadas pela Assem-
bleia de Acionistas; iii) para o exercício 2024, a sra. Presidente in-
formou que o projeto é elevar ainda mais a qualidade das entregas,
com uma gestão corporativa mais adequada, sustentada no fortaleci-
mento do compliance, com aproximação, colaboração e comprometi-
mento entre as equipes, para: manter ou retomar os estudos de efe-
tiva extinção, revisar o Acordo de Cooperação Técnica dos emprega-
dos das liquidandas, priorizar os esforços para alienação do ativo,
buscar a regularização dos imóveis invadidos, bem como retomar as
negociações de ações judiciais para redução de custos, além de apro-
fundar o estudo de adequação dos Estatutos Sociais e Regulamento
de Licitação das empresas, conforme a Lei 13.303/2016; : [...]; v) o
prazo para elaboração e envio das Prestações de Contas Anual do
exercício 2023 (PCAs), será até o dia 06/02/2024, para as liquidandas
que estão fora do SIAFE, e 15/03/2024, para as pertencentes ao sis-
tema SIAFE-RIO. Destacando que a produção das PCAs deverá ser
no formato de peças individualizadas e produzidas no Sistema SEI-
RJ, observando: a) a elaboração das Prestações de Contas de Bens
Móveis (para as empresas que ainda possuem bens), de Descentra-
lização de Crédito, bem como de Adiantamento; b) atualização do Sis-
tema SIGFIS; c) as notas explicativas deverão consignar as baixas e
suas justificativas com a juntada da nota técnica e parecer CGE,
quando for o caso, para a movimentação contábil; d) as empresas
não dependentes com recursos, efetuar a juntada do fluxo de caixa
no processo de prestação de contas; e) juntar nas PCAs/2023, em
documento anexo ao Relatório do Liquidante, de forma obrigatória, o
estudo de extinção das empresas, indicando as pendências para ex-
tinção da companhia, conforme roteiro homologado por manifestações
da d.PGE; f) registrar os esforços adotados para alienação dos imó-
veis remanescentes, as dificuldades encontradas indicando as medi-
das cabíveis para a solução das pendências; g) juntar o Relatório
contendo o Contencioso Judicial das empresas atualizado, em planilha
padrão ASSEL, com regularidade semestral; [...];INFORMES DO CON-
TROLE ACIONÁRIO: a sugestão de datas para realização das As-
sembleias Gerais de Acionistas (AGOs ou AGOEs), que deverão
constar nas PCAs: [...];ORDEM DO DIA: [...]. ENCERRAMENTO: [...].
Documento na íntegra no Processo n° SEI-120001/003611/2022.

Id: 2544678

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN-RJ Nº 6550 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

REVOGA OS ARTIGOS 5° e 6° DA PORTARIA
DETRAN SEI Nº 6529 DE 28 DE DEZEMBRO
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no exercício de suas atribui-
ções legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no pro-
cesso SEI-150023/000857/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica revogado o artigo 5°, que trata do licenciamento anual
dos veículos de carga, transporte escolar, de veículos de transporte
coletivo de passageiros e de veículos rodoviários de passageiros, con-
dicionados à verificação das condições de trafegabilidade e emissão
de gases em vistoria veicular da Portaria DETRAN-RJ Nº 6529/2023.

Art. 2º - Fica revogado o artigo 6º da Portaria DETRAN-RJ Nº
6529/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2024

GLAUCIO PAZ DA SILVA
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2544758

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A GERAL DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 06.02.2024

PROCESSO Nº SEI-150065/032680/2023 - A U TO R I Z O o funciona-
mento do CFC AUTOESCOLA VIA 7 LTDA, registro DH AB/1259, no
endereço funcional Av. Isabel Domingues, 259 - Loja 4 - Gardênia
Azul - Rio de Janeiro - RJ, CEP 22763-627.

PROCESSO Nº SEI-150065/030422/2023 - A U TO R I Z O o funciona-
mento do CFC AUTO E MOTO ESCOLA ALE LTDA, registro DH
AB/1260, no endereço funcional Estrada do Magarça, 5258 - Lotes 3
e 4 - Quadra B - Guaratiba - Rio de Janeiro -RJ, CEP 23031-203.

PROCESSO Nº SEI-150065/032615/2023 - A U TO R I Z O o funciona-
mento do CFC KM SHOW AUTO MOTO ESCOLA LTDA ME, registro
DH AB/1261, no endereço funcional Rua Prefeito João Vasconcelos,
nº 169 - Centro - Araruama - RJ.

PROCESSO Nº SEI-150065/032566/2023 - A U TO R I Z O o funciona-
mento do CFC CONQUISTA AUTOESCOLA MSM LTDA, registro DH
AB/1258, no endereço funcional Rua Cacequi, 492 - Lojas A e B -
Penha Circular - Rio de Janeiro - RJ, CEP 21210-760.

Id: 2544513

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 06.02.2024

PROCESSO Nº SEI-150159/000152/2024 - RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 12.305,59 (doze mil, trezentos e cinco reais e cinquenta e
nove centavos) em favor do ex-servidor ADILSON DE JESUS OLIVEI-
RA, Id. Func. nº 4401564-0, referente à conversão de férias não go-
zadas em pecúnia, no período aquisitivo de 11/03/2011 a 08/05/2023,
com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244 de 4 de novembro de 2022,
regulamentado por meio da Resolução SECC nº 91 de 28 de março
de 2023.

Id: 2544514

DEPARTAMENTO DE TRÂN S I TO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DO COORDENADOR
DE 29.01.2024

PROCESSO Nº SEI-150148/000169/2023 - GILTON MANOEL MON-
TEIRO DO REGO, Id. Func. nº 5028379-0, A U TO R I Z O a averbação
de tempo de serviço, com base no inciso I, do art.80, do Decreto-Lei

nº 2479/79, de 08/03/1979, no período compreendido entre:
26/12/2012 a 28/03/2014 a Prefeitura da Cidade do Recife. No total
de 458 dias de exercício.

DE 31.01.2024

PROCESSO Nº SEI-150016/001908/2024 - LEONARDO RAMOS
ARÃO, Id. Func. nº 5032012-2. A U TO R I Z O a inclusão do dependente,
Gustavo de Arruda Arão, na condição de filho.

PROCESSO Nº SEI-150016/002676/2024 - FABIO DOS SANTOS
GONÇALVES, Id. Func. nº 50309854. A U TO R I Z O a inclusão dos de-
pendentes, Murilo de Sousa Oliveira Gonçalves e Maria Fernanda de
Sousa Oliveira Gonçalves, na condição de filhos.

DE 02.02.2024

PROCESSO Nº SEI-150159/000403/2023 - ARMANDO ANTUNES
SOUSA, Id. Func. nº 2069658-2. A U TO R I Z O a inclusão da dependen-
te, Fracineide Cruvello de Souza, na condição de companheira.

PROCESSO Nº SEI-160150/002141/2020 - LUIZ FERNANDO PINHEI-
RO DO NASCIMENTO, Id. Func. nº 2061212-5. CONCEDO 03 (três)
meses de Licença Prêmio, período de 31/08/2018 a 29/08/2023.

Id: 2544515

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 269 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DA ESCO-
LA DE GESTÃO PÚBLICA - EGEP/RJ, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO - SEPLAG E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso SEI-120001/003609/2023 e,

CONSIDERANDO:

- o Decreto n.º 48.795 de 13 de novembro de 2023, que institui, sem
aumento de despesa, a Escola de Gestão Pública no mbito da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, conforme
Processo n.º SEI-120001/003599/2023; e

- a necessidade de consolidação da autogestão, regulamentando co-
mo se dará o funcionamento da Escola de Gestão Pública do Estado
do Rio de Janeiro - EGEP/RJ, visando o cumprimento de sua função
pública regularmente instituída;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir o Regimento Interno da ESCOLA DE GESTÃO PÚ-
BLICA - EGEP/RJ, da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão - SEPLAG, na forma do Anexo Único.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2024

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

Regimento Interno - Escola de Gestão Pública - EGEP/RJ

Art. 1º - O presente Regimento Interno dispõe sobre o funcionamento
geral da Escola de Gestão Pública do Estado do Rio de Janeiro -
EGEP/RJ.

Art. 2º - A EGEP/RJ eì subordinada aÌ Subsecretaria Executiva da
SEPLAG.

Art. 3º - Compete aÌ EGEP/RJ:

I - propor e implementar programas educacionais de formac'aÞo e ca-
pacitac'aÞo de servidores puìblicos estaduais, e de municiìpios do Es-
tado do Rio de Janeiro, em mateìrias de planejamento e gestaÞo;
II - promover ac'oÞes de treinamento e aprimoramento, visando aÌ
melhoria do desempenho organizacional e do desempenho funcional
dos servidores da SEPLAG e dos servidores dos demais oìrgaÞos e
entidades do Poder Executivo Estadual que atuem nas aìreas de pla-
nejamento e gestaÞo;
III - estimular e disseminar a produc'aÞo teìcnico-cientiìfica e boas
praìticas em mateìrias inerentes aÌs temaìticas de planejamento e ges-
taÞo;
IV - garantir a flexibilidade, a interdisciplinaridade, a contextualizac'aÞo
e a atualizac'aÞo permanente dos programas, capacitac'oÞes e seus
curriìculos;
V - propor a celebração de convênios e parcerias com universidades,
escolas de governo, oìrgaÞos puìblicos e entidades municipais, esta-
duais ou federais, instituic'oÞes privadas, nacionais e internacionais,
visando a formac'aÞo e capacitac'aÞo de agentes puìblicos e da so-
ciedade civil em mateìrias pertinentes aÌs temaìticas de planejamento
e gestaÞo;
VI - proporcionar um ambiente favoraìvel ao aprendizado e aÌ busca
por novos conhecimentos;
VII - estimular a capacidade reflexiva quanto aos problemas fluminen-
ses em busca de soluc'ões inovadoras para os desafios inerentes aÌs
temaìticas de planejamento e gestaÞo;
VIII - submeter, para apreciac'aÞo do Secretaìrio de Planejamento e
GestaÞo, o Plano Anual de Formac'aÞo e Capacitac'aÞo; e o Rela-
toìrio Anual de Formac'aÞo e Capacitac'aÞo.

Art. 4º - A estrutura da EGEP/RJ eì composta pelos seguintes seto-
res:

I - Diretoria;
II - Coordenadoria Acadêmica;
III - Coordenadoria de Gestão e Inovação;
IV - Coordenadoria Operacional.

Art. 5º - Ao Diretor compete:

I - definir as orientac'oÞes estrateìgicas e gerais para consecuc'aÞo
das atividades da EGEP/RJ, observadas as diretrizes trac'adas pela
Subsecretaria Executiva;
II - representar a EGEP/RJ e assinar os atos decorrentes dessa re-
presentac'aÞo;
III - administrar, supervisionar e fiscalizar as atividades acadêmicas e
operacionais da EGEP/RJ;
IV - propor parcerias teìcnicas e acadêmicas com outras escolas de
governo, universidades e demais instituic'oÞes; V - consolidar a pro-
gramac'aÞo pedagoìgica letiva anual;
V - Outras atividades correlatas e complementares a sua aìrea de
atuac'aÞo. Art. 6º - À Coordenadoria Acadêmica compete:
VI - definir as metodologias de ensino;
VII - elaborar a programac'aÞo pedagoìgica letiva anual;
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DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

PROCESSO Nº SEI-220007/002064/2022 - Amparado no parecer ju-
rídico exarado pela d. Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da
Casa Civil (doc. 58510233), TO O Casa Civil (doc. 58510233), A U TO R I Z O a celebração do Termo de
Cooperação Técnica (64993040), bem como do Termo de Cessão deCooperação Técnica (64993040), bem como do Termo de Cessão de
Uso (doc. 65286583) em favor da Agência Reguladora de Energia e
Saneamento do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, apresentan-Saneamento do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, apresentan-
do como objeto imóvel denominado Ilha de Brocoió, situado na Baía
do Rio de Janeiro/RJ.
PROCESSO Nº SEI-040080/000008/2024 - AUTORIZO a cessão do
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TERÇA-FEIRA - 12 DE MARÇO DE 2024

Onde se lê: INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços Con-
tinuados de Vigilância Patrimonial nº 05/2022.
Leia-se: INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços Conti-
nuados de Vigilância Patrimonial nº 05/2023.

Id: 2551653

Controladoria Geral do Estado

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

DE AGENTES PÚBLICOS
3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar SEI-320001/002403/2023, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 75 do Decreto-Lei n.º 220, de 18 de julho de 1975, FAZ SABER
a servidora LUIZA ALMOSNY, Professor Docente I, ID Funcional
1823195-0, Matrícula nº 0017786-5, Vínculo 01 (SEEDUC) - Inativo -
Professor Docente I, ID Funcional: 1823195-0, Matrícula: 0021951-9
Vínculo 02 (SEEDUC) - Inativo, cargo não informado, Matrícula nº
053.438-8 (PCERJ) que deverá comparecer à sede da referida Co-
missão, situada nesta Cidade à Avenida Erasmo Braga, 118 - 12.º an-
dar - Sala das Comissões - Centro/RJ, Tel. 2333-1895, no horário de
10h às 16h, a fim de prestar depoimento no Processo Administrativo
Disciplinar, para apurar Acumulação Ilícita, dentro do prazo de 20 (vin-
te) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2551706

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERAÇÃO

DE AGENTES PÚBLICOS
3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo nº SEI-030033/004048/2021, tendo em vista o
disposto no artigo 70, por transgressão ao artigo 52 inciso V, pará-
grafo 1º, todos do Decreto-Lei 220/75, alterado pelo Lei Complemen-
tar nº 85 de 13/06/1996, regulamentado pelo Decreto n.º 2.479/79, CI-
TA pelo presente Edital, o servidor JORGE WILLIAM MESQUITA,
Professor Docente I, ID Funcional 5.078.251-7, Matrícula 3.085.598-5,
Vínculo 1, que deverá comparecer à sede da referida Comissão si-
tuada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala
das Comissões, Centro/RJ, Tel: 2333-1895, no horário de 10h às 16h,
no prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação, a fim de
apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar supra
a que responde, por abandono de cargo, no período de 01/09/2021 a
10/09/2021.

Id: 2550945

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo de Apostilamento de Reajuste do Valor
Contratual, Relativo ao CONTRATO de Obras N° 076/2022.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 005/2024.
PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Prefeitura Municipal de Itaocara.
OBJETO: Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram a Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas e a Prefeitura
Municipal de Itaocara, cuja a solução restou consignada no pleito
apresentado e selecionado por esta Secretaria de Estado de Infraes-
trutura e Obras Públicas, designada para gestão do Programa de In-
fraestrutura do Esporte - Contratação, pela Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, de Empresa especializada
para execução de implantação de campo de grama sintética e cons-
trução de praça esportiva, em área localizada na Rua Professor Al-
berto Lima, S/Nº - Lote Sobradinho - Itaocara/RJ.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação será de
390 dias corridos, renováveis por maior ou igual período a partir da
assinatura ou da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2024.
FUNDAMENTO: Resolução SEINFRA nº 129/2022 - Lei nº
14.133/2021 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-170026/001627/2022.

Id: 2551941

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

*INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 04/2024.
PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Prefeitura Municipal de Barra de Mansa.
OBJETO: Termo de cooperação técnica que entre si celebram a Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas e a Prefeitura
Municipal de Barra de Mansa, cuja a solução restou consignada no
pleito apresentado e selecionado por esta Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Obras Públicas, designada para gestão do Programa
Governo Presente nas Cidades - Contratação de empresa especiali-
zada em serviços comuns de engenharia para “Recuperação de pa-
vimentação asfáltica e sinalização em várias ruas do Município de
Barra de Mansa /RJ”.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação será de

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Rescisão do Contrato nº 03/2022.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP e a Empresa Irmãos Haddad Construtora Eireli.
O B J E TO : Rescisão do Contrato nº 03/2022, relativo à execução de
obras de “Reforma Geral com Modificação de Layout, Reforço/Recu-
peração Estrutural e Climatização do IMLAP (Instituto Médico Legal
Afrânio Peixoto)” localizado na Rua Francisco Eugênio nº 46 - Centro,
no Município do Rio de Janeiro.
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2024.
FUN D A M E N TO : Art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e art.226,
II do Regulamento de Licitações e Contratos EMOP-RJ, mediante o
interesse mútuo das partes Processo nº SEI-170002/002984/2021.

Id: 2551766

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica.
PA R T E S : A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMEN-
TO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA E A
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC.
O B J E TO : Execução de ações conjuntas no imóvel denominado “Ilha
de Brocoió”.
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024.
PRAZO: 10 (anos).
VA L O R : Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros
entre os partícipes para a execução do presente Termo de Coope-
ração Técnica.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 40 a 43 da Lei Complementar nº 8,
de 25.10.197.
PROCESSO Nº SEI-220007/002064/2022.

Id: 2551972

PARTES: Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP e CONCREJATO
SERVIÇOS TECNOLOGIA E ENGENHARIA S/A.
O B J E TO : o reajuste dos preços do Contrato de Obras nº 076/2022,
obedecendo ao índice Geral da Construção Civil nº 05.100 divulgado
pelo Boletim da EMOP, relativo ao período de outubro/2022 (7255) a
Outubro/2023 (7556), conforme prever a Cláusula Quinta do Contrato
em questão.
VALOR: o valor deste Termo Apostilamento é de R$ 1.021.507,82
(Um milhão, vinte e um mil, quinhentos e sete reais e oitenta e dois
centavos).
A S S I N AT U R A : 11 de março de 2024.
F U N D A M E N TO : art. 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº 8.666/93 e os
demais atos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330018/000042/2024.

Id: 2551939

600 dias corridos, renováveis por igual período a partir da assinatura

ou da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, po-

dendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 16/02/2024.

FUNDAMENTO: Decreto nº 48.782/2023 - Resolução nº 71/2021 - Lei

nº 14.133/2021 e suas alterações.

PROCESSO Nº SEI-330018/001452/2022.

*Omitido no D.O. 28/02/2024.

Id: 2551942

Exposições
 Oficinas

 Teatro
Música

De segunda a sexta

Das 8h às 17h

@culturaleiladiniz

Rua Professor Heitor Carrilho, 

Nº 81, Centro, Niterói, RJ

(21) 2717-5299

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
N TO : Termo de Cooperação Técnica.I N S T R U M E N 

PA R T E S : A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMEN-
N TO : Termo de Cooperação Técnica.

: A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMEN-
: Termo de Cooperação Técnica.: Termo de Cooperação Técnica.

PA R T E S : A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMEN-
TO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA E A
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC.SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC.
O B J E TO : Execução de ações conjuntas no imóvel denominado “IlhaO B J E TO : Execução de ações conjuntas no imóvel denominado “Ilha
de Brocoió”.de Brocoió”.
DATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURA: 01/03/2024.
PRAZO: 10 (anos).PRAZO: 10 (anos).
VA L O R : Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros
entre os partícipes para a execução do presente Termo de Coope-

: Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros
entre os partícipes para a execução do presente Termo de Coope-entre os partícipes para a execução do presente Termo de Coope-
ração Técnica.
FUNDAMENTO LEGAL

entre os partícipes para a execução do presente Termo de Coope-

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 40 a 43 da Lei Complementar nº 8,FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 40 a 43 da Lei Complementar nº 8,
de 25.10.197.de 25.10.197.
PROCESSO Nº SEI-220007/002064/2022.PROCESSO Nº SEI-220007/002064/2022.

Id: 2551972
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5070 DE 26 DE MARÇO DE 2024
APROVA O ENUNCIADO Nº 51 DA PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no processo
administrativo nº SEI-140001/027735/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica aprovado o Enunciado nº 51 da Procuradoria Geral do
Estado, nos seguintes termos:

Enunciado nº 51 - PGE: Delegação de competências

1. A edição de ato de delegação acarreta a transferência de deter-
minada tarefa inserida no âmbito de competência do delegante a ór-
gão ou agente público hierarquicamente subordinado.

2. O ato de delegação deve delimitar com clareza o seu conteúdo,
especificando as matérias e poderes transferidos, os limites da atua-
ção da autoridade delegada, os objetivos da delegação e o recurso
cabível, nos termos do que dispõe a Lei de Processo Administrativo
(Lei nº 5.427/2009).

3. Os atos de delegação permanecem válidos e eficazes, mesmo na
eventualidade de alteração da pessoa física que ocupa o cargo de-
legante, sendo sempre possível, todavia, a revogação ou alteração
(tácita ou expressa) dos atos de delegação em vigor pelo novo ocu-
pante do cargo.

(Precedentes: Parecer Conjunto nº 06/2022/SEPLAG/ASSJUR -
MSB/DLG e Promoção nº 01/2022-DAMFA/PG-15; Processo nº SEI-
140001/027735/2022)

Art. 2° - Caberá à Coordenadoria do Sistema Jurídico (PG-15) comu-
nicar às Assessorias Jurídicas da Administração Direta e Indireta acer-
ca da presente Resolução.

Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2024
RENAN MIGUEL SAAD

Procurador-Geral do Estado

Id: 2556005

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 26.03.2024

CESSA, com validade a contar de 1º de abril de 2024, os efeitos do
ato datado de 23/01/2024, publicado em DOERJ de 25/01/2024, que
designou a servidora ALBENISE SANTOS DA SILVA, Técnico Pro-
cessual, Id. Funcional nº 17097371, para exercer a Função Gratificada
de Assessor Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares da
Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022. Processo nº SEI-140001/023396/2022.

CESSA, com validade a contar de 1º de abril de 2024, os efeitos do
ato datado de 23/01/2024, publicado em DOERJ de 25/01/2024, que
designou o servidor VICTOR HENRIQUE FRANÇA E SILVA, Técnico
Processual, Id. Funcional nº 99991969, para exercer a Função Gra-
tificada de Assessor Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares
da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022. Processo nº SEI-140001/023396/2022.

DESIGNA ALBENISE SANTOS DA SILVA, Técnico Processual, Id.
Funcional nº 17097371, para exercer a Função Gratificada de Assis-
tente Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares da Procura-
doria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022, com validade a contar de 1º de abril 2024. Processo nº
SEI-140001/023396/2022.

DESIGNA VICTOR HENRIQUE FRANÇA E SILVA, Técnico Proces-
sual, Id. Funcional nº 99991969, para exercer a Função Gratificada de
Assistente Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares da Pro-
curadoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022, com validade a contar de 1º de abril de 2024. Processo
nº SEI-140001/023396/2022.

Id: 2556100

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 26.03.2024

EXONERA ANDREIA VIEIRA MONTEIRO, Id. Funcional n° 6165877,
do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Procura-
doria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, com validade a contar de 1º de abril de 2024. Pro-
cesso nº SEI-140001/000057/2024.

Id: 2556099

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DO TERMO

*INSTRUMENTO: Termo de Cessão de Uso de Imóvel.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a AGÊNCIA REGULA-
DORA DE ENERGIA E SANEAMENTO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA.
OBJETO: Cessão de Uso tem por objeto o imóvel denominado Ilha
de Brocoió, situado na Baía do Rio de Janeiro, a pouca distância da
Ilha de Paquetá, do qual o ESTADO é senhor e possuidor e será des-
tinado, exclusivamente, para instalação de um Laboratório e de um
Centro de Pesquisas no local, administrados pela AGENERSA.
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024.
PROCESSO Nº SEI-220007/002064/2022.
*Omitido no D.O. de 13/03/2024.

Id: 2556240

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 17/2024.
PA R T E S : A Secretaria de Estado da Casa Civil e Ramon Coutinho
Pinto Sociedade Individual de Advocacia.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referente à mensa-
lidade a título de honorários advocatícios, na forma do inciso VIII do
artigo 4º do Decreto 45.563 de 27 de janeiro de 2016 e alterações.
PRAZO: 26/03/2024 a 26/03/2025.

DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/2016 e suas alterações, bem como a
Resolução SECCG nº 19/2019.
PROCESSO N° SEI-150001/003083/2024.

Id: 2555840

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 79/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado da Casa Civil e a Associação dos
Servidores da Empresa de Obras Públicas - ASEMOP.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços cujo objeto
será proceder descontos referentes à operação de mensalidade, con-
forme o disposto previsto nos incisos VIII do art. 4º do Decreto nº
45.563/2016.
PRAZO: 12/09/2023 a 12/09/2024.
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO N° SEI-150001/021099/2023.

Id: 2556110

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 14/2024.
PA R T E S : A Secretaria de Estado da Casa Civil e Banco Inter S/A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referente à operação
de cartão de crédito consignado e de empréstimos pessoais, na forma
dos incisos X e XI do artigo 4º do Decreto 45.563 de 27 de janeiro de
2016 e alterações.
PRAZO: 26/03/2024 a 26/03/2025.
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações, bem como a Re-
solução SECCG nº 19/2019.
PROCESSO N° SEI-150001/001770/2024.

Id: 2555930

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica
nº 112/2021.
PARTES: DETRAN/RJ e Município de Rio das Ostras, por intermédio
da Secretaria Municipal de Segurança Pública.
OBJETO: Prorrogar por 30 (trinta) meses e a troca de gestão e fis-
calização por parte deste Departamento.
GESTORES: Stefan Bittencourt Archer Cardoso, Presidente da Comis-
são de Leilão, Id. Func. nº 4400387-0 (Gestor) e Yasmin Lins de San-
tana, Assistente III, Id. Func. nº 5123786-5 (Gestora Substituta).
DATA DA ASSINATURA: 25/03/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
e Lei Estadual/RJ nº 6.657/13.
PROCESSO N° S E I - 1 5 0 11 0 / 0 0 1 0 7 2 / 2 0 2 1 .

Id: 2556157

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT UAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 004/2024.
PARTES: A Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ (CNPJ
30.071.351/0001-54) e a Empresa WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA - CNPJ nº 07.340.993/0001-90.
OBJETO: Prestação de serviços de agenciamento de viagens na for-
ma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 12 (do-
ze) meses, valendo a data da publicação do extrato como termo ini-
cial da vigência.
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00131.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações.
PROCESSOS Nºs SEI-150013/000129/2024 E SEI-
120001/001016/2023.

Id: 2556112

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 002/2021.
PARTES: DETRAN/RJ e a empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos - EBCT.
OBJETO: Prorrogar por 12 (doze) meses.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 002/2024.
O B J E TO : Serviços de restauração, manutenção, conservação com
melhorias da mobilidade nas vias e calçadas em trechos descontínuos
de interesse da região metropolitana, utilizando pavimento rígido com
cimento de baixo calor de hidratação, para uma extensão de 11 km
de vias, e uma área de calçadas de 372.000 m² de largura com ex-
tensão aproximada de 62 km com recuperação de passivo ambiental.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 10/04/2024 - HORÁRIO: 11:00 ho-
ras.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r.
VALOR ESTIMADO: R$ 66.734.665,64.
PROCESSO Nº SEI-150005/000005/2024.

O Edital completo e seus anexos encontram-se a disposição dos in-
teressados no Portal SIGA, no endereço eletrônico acima citado e no
site www.irm.rj.gov.br podendo, alternativamente, ser retirado mediante
permuta de 1 (uma) resma de papel A4, na Avenida Presidente Wil-
son, nº 231, 29º Andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, no horário de 10h
às 13h e de 15h às 17h.

Id: 2555838

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Rescisão (DISTRATO) ao Contrato RG
SERPRO nº 105235.
PARTES: A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao - SE-
PLAG e o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO.
OBJETO: DISTRATAR amigavelmente o contrato originário, com arri-
mo na Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e Lei nº
13.303/2016.
E N C E R R A M E N TO : O contrato originário encerra-se na data de assi-
natura deste termo.
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2024.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e
Lei nº13.303/2016.
PROCESSO Nº SEI-120001/006929/2021.

Id: 2555943

Secretaria de Estado de Fazenda
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO SIMPLES NACIONAL

E D I TA L
C O M P L E M E N TA R 2024

INDEFERIMENTO DE OPÇÃO ANUAL PELO SIMPLES NACIONAL

Consoante disposto nos artigos 16, § 6º, e 17, inc. V, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, no
artigo 14 da Resolução CGSN nº 140/2018 e no artigo 5º, inciso I e §1º, Parte III, da Resolução SEFAZ
nº 720/2014, ficam as empresas, abaixo relacionadas, NOTIFICADAS e cientificadas de que sua opção
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, formalizada durante o mês de janeiro de 2024, foi
indeferida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro (SEFAZ/RJ), em virtude da existência
de débito(s) pendente(s) com a Fazenda Pública Estadual, não regularizado(s) até 31/01/2024.

Nº CNPJ Matriz Nome Empresarial
00.147.920/0001-37 TELEDIAS CONSERTOS LTDA
00.735.106/0001-33 RF COMERCIAL LTDA
02.265.946/0001-05 SHAYAN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
04.122.858/0001-80 BARRA GARDEN NUTRITION COMERCIO DE PRODUTOS E ARTIGOS ES-

PORTIVOS LTDA
04.944.752/0001-61 RAYJORDAN COMERCIO LTDA
05.075.519/0001-52 LULETI COMERCIO LTDA
05.650.251/0001-35 RILAQUEL COMERCIO FORROS E DIVISORIAS LTDA
05.754.008/0001-67 INFORTEC COMERCIO E SERVICO LTDA
06.105.335/0001-50 ARTE MEMORIA RESTAURACOES LTDA
06.369.801/0002-96 KAYNFO BE INFORMATICA LTDA.
07.817.436/0001-17 OPHICINA DOS MOVEIS LTDA
08.074.744/0001-62 MACHADO E CAMARA HOTEL LTDA
08.091.490/0002-71 FORMATTO AZUL COMERCIO VESTUARIO LTDA
08.824.409/0001-34 M AURELIO DA SILVA TRANSPORTES
08.998.789/0001-23 CASA DAS AGUAS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
09.103.897/0001-53 VEDDER CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
09.652.944/0001-18 LAUSANNE COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
10.364.952/0001-48 LEANDRO SLONZON DE OLIVEIRA TRANSPORTES
10.784.408/0001-55 JACY RAMOS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
10.891.061/0001-40 REVENDEDORA E TRANSPORTES DE GAS ELDORADO LTDA
10.964.689/0001-28 LANCHONETE GRAVATINHA LTDA
11 . 0 0 1 . 5 7 7 / 0 0 0 1 - 3 4 HI-TECH MANIA PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
11 . 0 8 2 . 2 0 9 / 0 0 0 1 - 6 8 RBM AREAS TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO
11 . 4 2 1 . 0 4 8 / 0 0 0 1 - 9 0 COISA BOA MODAS E ACESSORIOS LTDA
11 . 8 0 0 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 5 0 PRODUTOS A R DE SUINOS ITAOCARA LTDA
12.536.556/0001-86 REDE WIN CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
13.885.131/0001-45 13.885.131 ALCIDENEIA DE OLIVEIRA SANTOS

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 185.786,28 (cento e oitenta e cinco
mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00736.
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 62, § 3, II e 57, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-160060/006159/2020.

Id: 2555908
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Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DO TERMO

*INSTRUMENTO: Termo de Cessão de Uso de Imóvel.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a AGÊNCIA REGULA-PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a AGÊNCIA REGULA-
DORA DE ENERGIA E SANEAMENTO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA.
OBJETO: Cessão de Uso tem por objeto o imóvel denominado Ilha
de Brocoió, situado na Baía do Rio de Janeiro, a pouca distância da
Ilha de Paquetá, do qual o ESTADO é senhor e possuidor e será des-Ilha de Paquetá, do qual o ESTADO é senhor e possuidor e será des-
tinado, exclusivamente, para instalação de um Laboratório e de um
Centro de Pesquisas no local, administrados pela AGENERSA.
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024.DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024.
PROCESSO Nº SEI-220007/002064/2022.
*Omitido no D.O. de 13/03/2024.*Omitido no D.O. de 13/03/2024.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Domingo, 31 de Março de 2024 às 21:52:28 -0300.


